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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020  
 

Edital de Tomada de Preços para a contratação 

de Leiloeiro Público Oficial para o Município de 

Sananduva/RS. 

 

 

LEOMAR JOSÉ FOSCARINI, Prefeito Municipal de Sananduva, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que às 

09h30min, do dia 26 de Junho 2020, em Sananduva, RS, junto à sede administrativa do 

Município, sito na Av. Pioneiro Fiorentino Bachi, nº 673, reunir-se-á a Comissão Permanente de 

Licitação, com a finalidade de receber propostas referente a contratação de Empresa e/ou 

Profissional, para execução de serviços de Leiloeiro, onde poderão participar empresas e/ou 

profissionais do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no Município de Sananduva, 

ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro até o 3º (terceiro) dia 

anterior ao fixado para o recebimento das propostas (23/06/2020). 

   Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos envelopes dar-se-á no 

primeiro dia útil subsequente, à hora já estabelecida. 

 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 – Constitui objeto da presente licitação, a contratação de Leiloeiro 

Público Oficial, para avaliação, organização, elaboração de edital e alienação de bens inservíveis 

de propriedade do Município. 

1.2 - Somente serão aceitas propostas cujo percentual ofertado não 

exceda o valor percentual de 5% (cinco por cento), conforme o disposto na instrução 

normativa DREI nº 17, de 05 de dezembro de 2013.  
 

 

2 – DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

 2.1 – Após a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá 

disponibilizar os serviços conforme a necessidade do Município e de acordo com os respectivos 

editais de alienação a serem editados. 

 

2.2 – O prazo do contrato será de 01 (um) ano, podendo ser aditado nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

3 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 – O pagamento se dará por comissão paga exclusivamente pelos 

arrematantes em percentual, na forma da proposta vencedora sobre o valor de arrematação do bem 

ou do lote. 
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4. DO CADASTRO 

 

4.1 – Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o 

dia 23 de junho de 2020, os seguintes documentos: 

 

4.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Cédula de identidade dos sócios ou dos diretores; 

 

b) Registro comercial no caso empresa individual; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações ou entidades 

filantrópicas ou sem fins lucrativos, acompanhamento de documento de eleições de seus 

administradores; 

 

4.1.1.1 – HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

a) Cédula de Identidade; 

4.1.2 – REGULARIDADE FISCAL – PESSOA JURÍDICA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Certidão de Regularidade Fiscal do Estado da sede/matriz; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal do Município de domicílio ou sede do 

licitante; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 

ativa da União; 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 

de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011; 

4.1.2.1 – REGULARIDADE FISCAL – PESSOA FÍSICA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividades; 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

4.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PESSOA JURÍDICA E FÍSICA 

a)  Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado; 

b) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul; 

 c) Declaração atualizada da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 

Sul, atestando situação de regularidade junto àquele órgão e com data de registro inicial na Junta 

Comercial, com data não superior a 60 (sessenta) dias contados da data da publicação da 

convocação deste edital; 

4.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – PESSOA 

JURÍDICA 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerradas há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, devendo juntar, inclusive, cópias dos termos de abertura e 

encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado sede; 

b) A empresa optante pelo regime tributário SIMPLES, deverá apresentar, 

em substituição ao solicitado na alínea “a” deste item, documento equivalente conforme 

regulamenta a legislação pertinente. Caso não haja documento eficaz que substitua o exigido, a 

empresa deverá apresentar declaração alegando tal situação, sendo que a mesma deverá ser 

assinada pelo contador responsável pela empresa, com firma reconhecida; 

c) Caso a empresa for constituída a menos de um ano, o licitante deverá 

apresentar o Balanço de Abertura; 

d) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

4.1.4.1 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – PESSOA 

FÍSICA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 
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4.1.5 – DECLARAÇÕES – PESSOA JURÍDICA E PESSOA FÍSICA 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme artigo 7º, inciso XXXIII, combinado 

com o artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93.  

b) Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da 

licitante de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Declaração de que aceita e tem condições de executar integralmente as 

exigências do presente edital; 

4.1.6 – A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 

42 à 45 da Lei complementar 123, de 14/12/06 e alterações posteriores, deverão apresentar, no 

envelope de Documentação (Envelope 01), DECLARAÇÃO, firmada por contador de que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além dos demais documentos 

previstos neste edital. 

 

4.1.7 – As Cooperativas que tenham auferido, no calendário anterior, receita 

bruta até o limite de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 à 45 da lei complementar 123, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, 

de 15/06/07, desde que também apresentem, no envelope de Documentação (Envelope 01), 

DECLARAÇÃO, firmada por contador, de que se enquadra no limite da receita referida acima, 

além dos demais documentos previstos neste edital. 

4.1.8 -  A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a 

cooperativa que atender ao item 4.1.6, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de 

nova documentação, que comprove sua regularidade em 02 (dois) dias, a contar da data em que 

for declarada como vencedora do certame. 

4.1.9 – O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, 

a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

4.1.10 – O prazo de que trata o item 4.1.8 poderá ser prorrogado, uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

4.1.11 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 

4.1.8 , implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.1.12 – Os documentos enumerados nos itens anteriores poderão ser 

apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário do Município, ou 
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por publicação em um órgão da imprensa oficial, ficando dispensados somente os documentos 

originais emitidos pelo sistema de Internet. 

4.1.13 – Somente será emitido o CRC, cujos documentos estejam dentro do 

prazo de validade. 

 

5 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

 

5.1 – As propostas serão recebidas pela comissão de licitação no dia, hora e 

local mencionado no preâmbulo, em uma via datilografada ou impressa, assinada, sem 

entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos, fechados, contendo, na sua parte 

externa fronteira a seguinte inscrição: 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE SANANDUVA/RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (nome completo da empresa ou entidade) 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE SANANDUVA/RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020  

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA 

PROPONENTE (nome completo da empresa ou entidade)  

 

5.2 - O envelope nº 1 deverá conter:  

 

a) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município, e específico 

para o presente processo licitatório, o qual comprovará o atendimento das disposições do item 

4.1.1 a 4.1.5 do presente edital, inclusive os documentos de Regularidade Fiscal que tenham 

vencido entre a expedição do Certificado de Registro Cadastral e o recebimento das propostas; 

 

b) Declaração da empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos 

nos art. 42 à 45 da Lei complementar 123, de 14/12/06, firmada pelo contador, quando 

enquadrada nesta situação; 

 

c) Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar 

procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

 

5.3 - O envelope nº 2 deverá conter: 

 

a) Proposta financeira, com o preço percentual dos serviços, 

contendo o nome do licitante (razão social ou denominação e nome fantasia, se houver), nº do 

CNPJ, endereço, telefone, e-mail, menção de que a proposta refere-se a Licitação Tomada de 

Preço 008/2020, com validade da proposta não inferior à 60 (sessenta) dias, rubricada em 

todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa. 
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b) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 

prestação dos serviços, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional quando devida a erro ou má interpretação de parte da licitante; 

  

5.4 - Não serão consideradas as propostas que contiverem entrelinhas, 

emendas, rasuras ou borrões; 

 

5.5 - Uma vez abertas às propostas, não serão admitidos cancelamentos, 

retificações ou alterações nas condições apresentadas. 

 

5.6 - A apresentação de propostas implica na aceitação por parte do licitante 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos carecendo de validade qualquer nova 

proposição em desacordo com as referidas condições. 

 

5.7 - As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos a serem 

corrigidos pela Comissão de Licitação na conformidade do seguinte critério: 

 

a) Havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o 

valor indicado pela expressão; 

  

b) Havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da 

multiplicação deste unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para apuração do total;  

 

c) O erro de adição é retificado, conservando-se as parcelas corretas, 

alterando-se o total exposto pelo total corrigido; 

 

d) Erros de natureza formal que não alterem o valor das propostas, bem 

como quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório, conforme discricionariedade da Comissão de 

Licitação;  

e) Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistente, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

 

6 - DO JULGAMENTO  

 

6.1 – Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela 

Comissão julgadora, levando em consideração o menor preço (menor percentual) conforme 

descrito no item 1.1 deste edital. 

 

6.2 – Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto 

nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

6.3 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da 

data aprazada para sua entrega. 

 

6.4 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
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critérios de desempate expressos neste instrumento convocatório, de acordo com a ordem.  

 

6.5 – Esta licitação será processada e julgada por uma Comissão de 

Licitação, que poderá ser assessorada por técnicos e/ou especialistas. 

 

6.6 – Serão desclassificadas as propostas com preços excessivos ou que, 

após a análise da Comissão de Licitação, contiverem preços manifestadamente inexequíveis. 

Neste caso, antes da desclassificação, a Comissão de Licitação marcará, por escrito, o prazo de 05 

(cinco) dias corridos para que a firma prove, por escrito, a compatibilidade dos preços com os 

praticados no mercado e com os valores estimados para a presente licitação. Se a justificativa não 

for aceita, efetivar-se-á a desclassificação.  

 

 
7 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  

 

7.1 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atender 

ao item 4.1.6 deste edital.  

 

7.1.2 – Entende-se como empate, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, 

sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

 

7.13 – A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a 

fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 

julgamento definitivo do recurso interposto. 

 

7.2 – Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, detentora da 

proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova proposta, por 

escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

 

b) Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 4.1.7 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, na forma prevista na alínea “a” deste item. 

 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e 

serão convocadas para apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

 

7.3 – Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

satisfizer as exigências do item 7.2 deste edital, será declarado como vencedor do certame, o 

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
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7.4 – O disposto nos itens 7.1 à 7.3 deste edital não se aplica às hipóteses em 

que a proposta de menor valor inicial tenha sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 4.1.6 deste edital). 

 

7.5 – As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o 

proponente que comprovar o maior tempo de registro na Junta Comercial como Leiloeiro. 

 

 
8 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

  

8.1 – Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 

desconformidade com este edital. 

 

 

9 – DOS RECURSOS 

 

9.1 - Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas 

previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.2 – Os licitantes poderão interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de publicação da decisão ou ato da Comissão de Licitação ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação;  

 

9.3 - Não será conhecido recurso apresentado fora do prazo legal e/ou 

subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder pelo licitante. 

 

9.4 - Para fins de recebimento e análise de impugnações e recursos, somente 

serão aceitos e conhecidos os protocolados junto ao Protocolo Geral desta Municipalidade, não 

sendo considerados àqueles encaminhados por fax, correio postal ou correio eletrônico, ou 

entregues sem o devido protocolo. 

 

  9.5 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será 

tomada uma das seguintes providências: 

 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de 

propostas, alteração da data da sessão pública; 

c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da 

data da sessão pública, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação das propostas. 

 

9.6 – A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento por escrito aos interessados.   
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9.7 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação, 

perante a promotora, aquele licitante que tendo aceito sem objeção, venha a apontar, depois do 

julgamento, possibilidade de falhas ou irregularidades que entenda o tenham viciado, hipótese em 

que tal manifestação não terá efeito de recurso. 

 

9.8 – Recurso intempestivo será considerado nulo.  

 

 
10 – DOS PRAZOS E DA GARANTIA 

 

10.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 

10 (dez) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.2 – Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados 

uma vez, pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 

dos respectivos prazos. 

 

10.3 – Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados pelo indexador previsto neste edital, ou então revogará a 

licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.   

 

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1 - O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será 

descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 02(dois) 

anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.  

 

11.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, decorrentes do 

descumprimento contratual:  

 

11.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10 o (décimo) dia de 

atraso, da entrega do produto sobre o valor da parcela, por ocorrência;  

 

11.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no 

caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;  

 

11.2.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.  
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11.2.4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 

deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Sananduva, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das 

faturas devidas pelo Município, quando for o caso.  

 

11.2.5 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 

acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 – As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação 

correrão à conta de dotação orçamentária própria e pelos percentuais incidentes sobre os valores 

dos lances arrematados. 

 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1 – São obrigações da contratada, sem que a elas se limitem: 

 

a) Executar fielmente o objeto do presente contrato e termo de 

referência; 

b)  Indicar preposto para representa-la na execução do presente 

contrato prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações se obriga a atender, prontamente ao fiscal do contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para 

a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

d) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

e) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

f) Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

 

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1 – São obrigações da Contratante: 

 

a) Determinar as providências necessárias quando os serviços não 

estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo 

da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

b) Designar um servidor pertencente ao quadro da 

CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 

serviços objeto desse contrato; 
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15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender 

qualquer das disposições do presente edital. 

 

15.2 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou 

substituições das propostas ou quaisquer outros documentos. 

 

15.3 – Somente serão aceitas propostas cujo percentual ofertado não 

exceda o valor de 5% (cinco por cento), conforme o disposto na instrução normativa DREI 

nº 17, de 05 de dezembro de 2013. 

 

15.4 - Só terão direitos a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 

reclamação ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes 

credenciados e os membros da comissão julgadora. 

 

15.5 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a 

documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários. 

 

15.6 - A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento 

licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

 

15.7 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da 

documentação e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento, 

ficando neste caso as propostas inabilitadas, sem direito ao recurso previsto na Lei 8.666/93. 

 

15.8 - Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento da 

habilitação, serão rubricados pela Comissão Permanente e pelos representantes ou 

procuradores das empresas licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das 

propostas. 

 

15.9 - Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do 

Município, revogar ou anular a presente licitação, conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei nº 

8.666. 

 

15.10 - Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, 

cuja minuta é anexa ao presente edital, deverá constar, obrigatoriamente, as cláusulas 

necessárias previstas no art. 55 e as hipóteses de rescisão do contrato, previstas pelos artigos nº 

77 a 79, da legislação atinente. 

  

15.11 - A presença do representante de cada licitante na apresentação da 

proposta é aconselhada para dirimir dúvidas, aposição de assinatura, rubrica e demais registros. 
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15.12 - A empresa que não estiver presente na abertura dos envelopes 

contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, renuncia ao prazo recursal 

previsto no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

                                 15.13 -  Os atos da administração decorrentes desta licitação, bem como 

dos termos e normas deste edital, caberão às impugnações e recursos previstos no § 1º 2º e 3º 

do art. 41, e no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes deste Edital. 

 

15.15 -  Fazem parte deste Edital: 

a) Anexo I – Minuta do contrato. 

 

15.16 - Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário 

expediente junto à Prefeitura Municipal de Sananduva, ou pelo telefone (54) 3343 1266, ou 

por e-mail licitacao@sananduvars.com.br. O edital está disponível no site 

www.sananduva.rs.gov.br – link Licitações. 

  

Sananduva RS, 09 de junho de 2020 

 

 

 
 

LEOMAR JOSÉ FOSCARINI 

      Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

ATO Nº. ________/2020. 

 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO. 

 

 

   O MUNICÍPIO DE SANANDUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede no Centro Administrativo Municipal Prefeito Osvaldo Pedro Camozzato, na 

Avenida Fiorentino Bachi, 673, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 87.613.543/0001-62, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LEOMAR JOSÉ FOSCARINI, denominado de 

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. __________, com sede na.____________, na cidade 

de__________, neste Ato representada por ______________,denominada de 

CONTRATADA, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e no PROCESSO LICITATÓRIO – 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 008/2020, firmam o presente contrato nos termos 

das cláusulas que seguem e que são aceitas pelas partes, vinculando-se, mesmo que não 

transcritas neste ato, todas as cláusulas e condições do edital de abertura do certame: 

 

 

   PRIMEIRA – Constitui objeto da presente licitação a contratação de Leiloeiro 

Público Oficial, para avaliação, organização, elaboração de edital e alienação de bens inservíveis 

de propriedade do Município.  
 

  SEGUNDA – O pagamento se dará por comissão paga exclusivamente pelos 

arrematantes em percentual, na forma da proposta vencedora sobre o valor de arrematação do 

lote. 

 

TERCEIRA – O pagamento será realizado nos atos de adjudicação dos leilões, 

pelos arrematantes. 
 

QUARTA – O presente contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, podendo 

ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada. 

 

  QUINTA – As despesas decorrentes da execução da presente correrá à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

  

   SEXTA – A respeito dos encargos contratuais:  
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§ 1º - A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações 

referente à legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem 

vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 

§ 2º – A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução 

dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, 

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no 

exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

  

   SÉTIMA – Dos direitos e obrigações: 

 

  § 1º - É direito do CONTRATANTE receber os serviços contratados, segundo 

forma e condições ajustadas. 

 

  § 2º - É direito da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no 

prazo convencionados.   

 

  § 3º - São obrigações do CONTRATANTE: 

 

   I - fiscalizar os serviços de forma regular durante a execução dos mesmos, 

comunicando a CONTRATADA qualquer irregularidade a fim de que seja sanada. 

 

  § 4º -  São obrigações da CONTRATADA: 

 

  I – Entregar os serviços na forma ajustada; 

 

  II – Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato, quando houver; 

 

  III – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

  OITAVA – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

   NONA – Se, a empresa fornecedora, convocada no prazo de validade de sua 

proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município, e será descredenciada do sistema de cadastramento a que estiver inscrita, pelo 

prazo de até 02(dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais:  

 

  a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, da 

entrega do produto sobre o valor da parcela, por ocorrência;  
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   b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso 

de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;  

  c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.  

  
  § 1º O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá 

ser pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 

sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, 

quando for o caso;  

 

  § 2º As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo 

com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

   NONA - Além das obrigações acordadas neste instrumento contratual, fica a 

CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições de 

habilitação e qualificação exigida na licitação, bem como a obedecer as condições do Edital 

mesmo que não tenham sido transcritas neste ato. 

 

   DÉCIMA - O presente contrato também poderá ser rescindido, de pleno 

direito, nas seguintes situações: 

  

a)  por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos  I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei Federal nº  8.666/93; 

 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 

para a Administração, e 

 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

  DÉCIMA PRIMEIRA – O presente contrato admite termos aditivo para 

eventuais alterações, respeitando a Lei Federal nº 8.666/93 que rege as licitações e contratos.  

 

DÉCIMA SEGUNDA – Integram o presente termo contratual, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital, 

juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

DÉCIMA TERCEIRA – As consultas e esclarecimentos deverão ser feitas 

por escrito e registradas em protocolo geral, e sua resposta será obtida da mesma forma. 

DÉCIMA QUARTA - A fiscalização e o acompanhamento da execução dos 

serviços, objeto deste contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através do Secretario de 

Planejamento. 

DÉCIMA QUINTA – Somente poderão assinar documentos, apresentar 

reclamações, acordar ou alterar, em quaisquer condições, os representantes signatários deste 

termo, por si ou através de instrumento de procuração na forma da Lei, que deverá ficar 

fazendo parte integrante do processo licitatório que gerou este contrato. 
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  DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Sananduva, para dirimir 

eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato. 

 

   E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente contrato em quatro vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que, achado conforme e assinado, foi 

entregue às partes. 

    

  Sananduva RS, ___________ de 2020. 

 

 

 

MUNICIPIO DE SANANDUVA 

LEOMAR JOSÉ FOSCARINI 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_________________________                                           _________________________ 

 


